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MÓDULO 4: OUVIDORIA
CAPÍTULO 3: TRATAMENTO DE SUGESTÕES
REFERÊNCIAS:
1 - Lei nº 13.460/2017

2 - Decreto nº 9.492/2017

3 - Portaria nº 581/2021 da Controladoria-Geral da União-CGU

4 - Estatuto Social dos Correios

ANEXO: 1 - Fluxo do Subprocesso de Tratamento de Sugestões
1 ATRIBUTOS DO SUBPROCESSO
1.1 Objetivo: sistematizar o tratamento das sugestões registradas no sistema Fale Conosco, com redirecionamento às áreas responsáveis, para análise da viabilidade de implementação da sugestão, disponibilização de subsídios para Ouvidoria responder ao cliente, cidadão ou empregado, visando a melhoria da gestão empresarial, dos processos, produtos e serviços da empresa. 

1.2 Abrangência: toda a empresa.
1.3 Gestor: Ouvidoria.
1.4 Fornecedores: público externo (clientes, usuários, cidadãos, fornecedores, etc.) e interno (empregados).
1.5 Clientes: áreas da empresa.

1.6 Periodicidade: diária.
1.7 Duração: até 30 (trinta) dias corridos, a partir do recebimento da manifestação até o envio de resposta ao cliente, podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias corridos.
1.8 Vínculo com a Cadeia de Valor: N2 - gerir ouvidoria.

2 DESCRIÇÃO DO SUBPROCESSO
2.2 Procedimentos da Ouvidoria
2.2.1 Receber, por meio do sistema corporativo, as manifestações cadastradas como sugestão.
2.2.2 Analisar se a manifestação é de fato sugestão.
2.2.3 Identificar a área responsável pelo assunto tratado na sugestão.

2.2.4 Encaminhar por meio do sistema corporativo para a área responsável pelo assunto tratado na sugestão, em até 5 (cinco) dias corridos após o recebimento.

Nota: caso a manifestação não seja sugestão, essa deverá ser respondida, no sistema corporativo, informando que não se trata da finalidade de sugestão e indicado o tipo de manifestação adequado para ser registrado.
2.2.5 Receber e analisar a resposta da área. 
Nota: caso a resposta não seja suficiente, devolver à área responsável, solicitando informações complementares e/ou ajustes.
2.2.6 Responder ao cliente, após receber o parecer da área responsável, sobre a implementação ou não da sugestão.

2.2.7 Encerrar a manifestação no sistema corporativo, nos casos de registro em duplicidade ou quando registrada de modo anônimo.
2.2.8 Utilizar as informações relativas às sugestões, em relatórios da Ouvidoria e no atendimento à legislação, sobre recebimento, análise e resposta às sugestões.
2.3 Procedimentos da Diretoria e ou Departamento.

2.3.1 Receber a sugestão, encaminhada pela Ouvidoria, por meio do sistema corporativo.

2.3.2 Avaliar se essa poderá ser implementada.
2.3.3 Registrar no sistema corporativo em qual produto, serviço, processo ou projeto a sugestão será aplicada.
Nota: caso não seja possível implementar a sugestão, registrar no sistema corporativo os motivos relativos à decisão. 

2.3.4 Informar à Ouvidoria, em até 15 (quinze) dias corridos, após o recebimento da sugestão, sobre a possibilidade de sua adoção, informando o período estimado de tempo necessário à sua implementação ou os motivos da impossibilidade de adoção.

2.3.5 Fornecer informações complementares à Ouvidoria, sempre que for solicitado.
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